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C.N.P.J.:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO

75.771.261/0001-04

ESTADO DO PARANÁ 1Página : 1 /

Exercício: 2025

A Chefe do Poder Executivo Municipal BOM SUCESSO, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de BOM SUCESSO e autorização contida na Lei Municipal nº 1739/2025, de 2 de Janeiro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 215/2025, de 8 de Dezembro de 2025.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.481,94, para a(s) seguinte(s) dotação(ões)

11.027 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.027.8.242.40.2138-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

11.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$1.481,94
00935.00935.09.06.06.07.1.661.0000 Bloco de financiamento da Proteção Social Especial (SUAS) 1.481,94

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$1.481,94
00935.00935.09.06.06.07.1.661.0000 Bloco de financiamento da Proteção Social Especial (SUAS) 1.481,94

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

PREFEITA

Rosana Ferreira Lopes

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 8 de Dezembro de 2025.
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PORTARIA Nº- 312/2025. 
DATA- 06 de dezembro de  2025. 
 
 
 
   A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado 
do Paraná,  senhora ROSANA FERREIRA LOPES,  no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, resolve: 
 
 

 

                - C O N C E D E R – 

 

    
   Art.1º-Concede ao servidor público municipal, senhor 
Franker Aparecido Sincero dos Reis, cargo efetivo Auxiliar Administrativo, 
lotado no Departamento Municipal de Educação -15(quinze) dias de férias 
em Pecúnia, relativo ao período aquisitivo 25/12/24 a 24/12/25. 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
                       Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 06 de dezembro de 2025. 
 
 
 
        Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
        2025-2028 

 
 
       Pedro dos Santos Nogueira 
                 SECRETÁRIO GERAL 
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PORTARIA Nº- 313/2025. 
DATA- 06 de dezembro de  2025. 
 
 
 
   A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado 
do Paraná,  senhora ROSANA FERREIRA LOPES,  no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, resolve: 
 
 

 

                - C O N C E D E R – 

 

    
   Art.1º-Concede ao servidor público municipal, senhor 
José Roque Spricigo, cargo efetivo Encarregado Recursos Humanos, -
15(quinze) dias de férias em Pecúnia, relativo ao período aquisitivo 
11/02/23 a 10/02/24. 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
                       Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 06 de dezembro de 2025. 
 
 
 
        Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
        2025-2028 

 
 
       Pedro dos Santos Nogueira 
                 SECRETÁRIO GERAL 
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PORTARIA Nº- 314/2025. 
DATA- 06 de dezembro de  2025. 
 
 
 
   A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado 
do Paraná,  senhora ROSANA FERREIRA LOPES,  no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, resolve: 
 
 

 

                - C O N C E D E R – 

 

    
   Art.1º-Concede a servidora pública municipal, senhora 
Fabiana dos Santos Teodoro Capeli, cargo efetivo Auxiliar de Licitação, 
lotado no Departamento Municipal de Licitação -10(dez) dias de férias em 
Pecúnia, relativo ao período aquisitivo 04/09/22 a 03/09/23 e 04/09/24 a 
03/09/25. 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
                       Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 06 de dezembro de 2025. 
 
 
 
        Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
        2025-2028 

 
 
       Pedro dos Santos Nogueira 
                 SECRETÁRIO GERAL 
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PORTARIA Nº- 315/2025. 
DATA- 06 de dezembro de  2025. 
 
 
 
   A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado 
do Paraná,  senhora ROSANA FERREIRA LOPES,  no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, resolve: 
 
 

 

                - C O N C E D E R – 

 

    
   Art.1º-Concede a servidora pública municipal, senhora 
Silvana Aparecida da Silva Ferreira, cargo efetivo  Gari, lotado no 
Departamento Municipal de Limpeza- 84(oitenta e quatro) dias de Licença 
para Tratamento de Saúde a partir de 01/12/25 a 22/02/26 devendo 
retornar suas atividades normais em 23/02/26. 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
                       Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 06 de dezembro de 2025. 
 
 
 
        Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
        2025-2028 

 
 
       Pedro dos Santos Nogueira 
                 SECRETÁRIO GERAL 
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PORTARIA Nº- 316/2025. 
DATA- 06 de dezembro de  2025. 
 
 
 
   A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado 
do Paraná,  senhora ROSANA FERREIRA LOPES,  no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, resolve: 
 
 

 

                - C O N C E D E R – 

 

    
   Art.1º-Concede ao servidor público municipal, senhor 
Claudemir Rodrigues do Prado, cargo efetivo Motorista Basculante,  
30(trinta) dias de férias relativo ao período aquisitivo de , relativo ao 
período aquisitivo 19/06/17 a 18/06/18. 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
                       Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 06 de dezembro de 2025. 
 
 
 
        Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
        2025-2028 

 
 
       Pedro dos Santos Nogueira 
                 SECRETÁRIO GERAL 
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PORTARIA Nº- 317/2025. 
DATA- 08 de dezembro de  2025. 
 
 
 
   A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado 
do Paraná,  senhora ROSANA FERREIRA LOPES,  no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, resolve: 
 
 

 

                - C O N C E D E R – 

 

    
   Art.1º-Concede a servidora municipal, senhora 
Benizabete Maria da Silva Bonifácio, cargo Agente Comunitário de Saúde,  
15(quinze) dias de férias em PECÚNIA relativo ao período aquisitivo de 
relativo ao período aquisitivo de 02/05/214 a 02/05/15. 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
                       Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 08 de dezembro de 2025. 
 
 
 
        Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
        2025-2028 

 
 
       Pedro dos Santos Nogueira 
                 SECRETÁRIO GERAL 
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PORTARIA Nº-318/2025. 
DATA-  08 de dezembro de  2025. 
 
 
 
   A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado 
do Paraná,  senhora ROSANA FERREIRA LOPES,  no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, resolve: 
 
 

 

                - C O N C E D E R – 

 

    
   Art.1º-Concede ao servidor público municipal, senhor 
Manoel E Ribeiro Filho, cargo efetivo  Motorista Ambulância, matricula 
funcional nº- 200367 30(trinta) dias de Férias relativo ao período 
aquisitivo de 22/09/24 a 21/09/25  a partir de 01/12/25 a 30/12/25 
devendo retornar suas atividades normais em 02/01/26. 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 01/12/25. 
 
                       Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 08 de dezembro de 2025. 
 
 
 
        Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
        2025-2028 

 
 
       Pedro dos Santos Nogueira 
                 SECRETÁRIO GERAL 
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PORTARIA Nº-319/2025. 
DATA-  08 de dezembro de  2025. 
 
 
 
   A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado 
do Paraná,  senhora ROSANA FERREIRA LOPES,  no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, resolve: 
 
 

 

                - C O N C E D E R – 

 

    
   Art.1º-Concede a servidora pública municipal, senhora 
Daniele F da Silva Sponteado, cargo efetivo  Agente Comunitário de Saúde, 
matricula funcional nº- 100486  15(quinze) dias de Férias relativo ao 
período aquisitivo de 03/05/24 a 02/05/25  a partir de 08/12/25 a 
22/12/25 devendo retornar suas atividades normais em 23/12/25. 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
                       Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 08 de dezembro de 2025. 
 
 
 
        Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
        2025-2028 

 
 
       Pedro dos Santos Nogueira 
                 SECRETÁRIO GERAL 
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PORTARIA Nº-321/2025. 
DATA-  08 de dezembro de  2025. 
 
 
         Elevação classe 
 
   A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado 
do Paraná,  senhora ROSANA FERREIRA LOPES,  no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, resolve: 
 

 

                - C O N C E D E R – 

 

    
   Art.1º-Concede ao servidor público municipal, senhor 
Renilto João da Silva, cargo efetivo  Motorista Basculante, matrícula 
funcional nº- 202299  elevação da Classe B para Classe C no mesmo nível, 
por concluir o Ensino Médio. 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
                     Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 08 de dezembro de 2025. 
 
 
 
        Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
        2025-2028 

 
 
       Pedro dos Santos Nogueira 
                 SECRETÁRIO GERAL 
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EXTRATO CONTRATO Nº 132/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO - PR  

CONTRATADA: ATRI COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 46.101.424/0001-43 

VALOR: R$ 386.100,00 (trezentos e oitenta e seis mil e cem reais). 

VIGÊNCIA: 12 MESES.  

FUNDAMENTO: INEXIGIBILIDADE 06/2025 - LEI FEDERAL 14.133/21  

DATA: 08 DE DEZEMBRO 2025 
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